
  

VOTO EM SEPARADO 

Perante a COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 

INFRAESTRUTURA, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Lei do Senado 

nº 712, de 2015, do Senador Cristovam 
Buarque, que altera a Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009, para estabelecer meta de 
participação de fontes renováveis na matriz 
energética brasileira para o ano de 2040 . 

I – RELATÓRIO 

Está sendo submetido à apreciação da Comissão de Serviços de 

Infraestrutura (CI), em decisão terminativa, o Projeto de Lei do Senado nº 712, 
de 2015, de autoria do Senador Cristovam Buarque, que altera a Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009, para estabelecer meta de participação de fontes 
renováveis na matriz energética brasileira para o ano de 2040. 

A proposição altera os arts. 2o e 4o da Lei no 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009, que institui a Política Nacional sobre Mudança do Clima - 

PNMC e dá outras providências. O seu objetivo é aumentar a participação das 
fontes renováveis na oferta interna de energia, dos atuais 40% para, no mínimo, 

60% em 2040. 

A proposição foi distribuída à Comissão de Meio Ambiente, 
Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA) e à Comissão de 

Serviços de Infraestrutura (CI), cabendo a esta última a apreciação em caráter 
terminativo. 
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O objetivo do autor do projeto foi o de estabelecer uma meta 
ousada de substituição de energia oriunda do petróleo e seus derivados por 

aquela produzida por fontes renováveis, com baixa emissão de gás de efeito 
estufa. 

Na CMA, foi aprovado relatório favorável ao PLS no 712, de 2015, 
sob o argumento de que as metas apresentadas pelo Brasil em 2015 no âmbito 

da Convenção Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima foram 
pouco ambiciosas e que a ampliação do mercado de energias renováveis, com 
maior consumo e produção, trará enormes vantagens. 

Na CI, em 16 de julho de 2019, o Senador Lasier Martins 
apresentou relatório favorável ao projeto na forma de um substitutivo que 

reforça o compromisso do País com o aumento da participação das fontes 
renováveis na oferta interna de energia, mas não estabelece metas quantitativas. 

II – ANÁLISE 

A necessidade de se aumentar a participação das fontes renováveis 

na oferta interna de energia é claramente um consenso no País. Todos 
concordam que é preciso caminhar nessa direção e que é importante as 

autoridades públicas sinalizarem para uma matriz energética cada vez mais 
limpa. Os relatores na CMA e CI também frisaram que os compromissos 

assumidos pelo Brasil em 2015 não foram tão ambiciosos e que o País pode 
fazer bem mais. 

A minuta de relatório entregue à CI pelo Relator, Senador Lasier 

Martins, tem o mérito de reforçar a importância de se dar sinais claros ao 
mercado de que o rumo está traçado. Diz o relator: Tal sinalização constituirá́ 

poderoso estímulo aos investidores, inclusive estrangeiros, que quiserem 
entrar nesse mercado ou ampliar os empreendimentos existentes. Saber que o 

rumo está traçado dará a todos muito mais segurança de investir e maior 
garantia de retorno. 
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Tem também o mérito de ressaltar no seu Substitutivo frentes de 
ação para alcançar esse objetivo: 1) a redução das emissões de gases de efeito 

estufa das energias oriundas de fontes fósseis, mediante a adoção de tecnologias 
de baixo carbono; 2) a introdução competitiva de energias renováveis; e 3) a 

promoção da eficiência energética em todas as formas e usos de energia. 

Concordamos também com a aceitação, no Substitutivo, da 

definição de oferta interna de energia proposta pela CMA, mais alinhada com 
a terminologia internacional e adotada amplamente pelo próprio Ministério de 
Minas e Energia.  

No entanto, como o Plano Nacional de Energia – PNE 2030, já em 
vigor, prevê uma participação de 45% de fontes renováveis na oferta interna de 

energia para 2030, o relatório desaconselha a fixação de uma meta de 60% de 
fontes renováveis para 2040. Considera que a ampliação da oferta interna de 

energia já segue um planejamento elaborado para o setor, sistematizado no PNE 
2013 e no Plano Decenal de Energia – PDE. E, em virtude do que consta desses 

dois documentos, considera que tal percentual excede a capacidade técnica e 
tecnológica do País. Receia, inclusive, que a fixação da meta possa onerar a 

oferta interna de energia. 

    A meta de 45% de participação de fontes renováveis na oferta 

interna de energia para 2030, estabelecida no PNE, é uma meta absolutamente 

defasada. Isso ficou evidente com a publicação, em maio deste ano, da última 

Resenha Energética Brasileira, referente ao exercício de 2018. O documento, 

produzido pelo Ministério das Minas e Energia, mostra que em 2018 o Brasil 

atingiu 45,3% de participação de fontes renováveis na oferta interna de energia. 

Ou seja, o País alcançou – e extrapolou – a meta do PNE com doze anos de 

antecedência. 

   O alcance antecipado de uma meta pode demonstrar empenho e 

vigor econômico do setor, além de um efeito desafiador da meta estabelecida. 

Entretanto, este não é o caso. A antecipação em doze anos evidencia que se 

trata de uma meta feita para ser cumprida sem muito esforço, próxima da 
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tendência normal do setor energético. Trata-se de uma meta extremamente 

confortável e nada desafiadora. 

   Ora, se em 2018 alcançamos uma meta prevista para 2030, não é 

difícil que nos próximos 22 anos elevemos a participação das energias 

renováveis na oferta interna de energia em quinze pontos percentuais. Seria um 

incremento de menos de 0,7% ao ano. É uma ambição totalmente compatível 

com a capacidade técnica e tecnológica do Brasil. 

    A meta de 60% proposta no PLS nº 712, de 2015, não é apenas 

factível. É mais do que isso. É uma meta necessária. Por meio de um relatório  

especial divulgado em outubro do ano passado, o Painel Intergovernamental 

sobre Mudanças Climáticas (IPCC, na sigla em inglês), alerta que os atuais 

esforços da humanidade para ação climática, inclusive as promessas existentes 

sob o Acordo de Paris, são insuficientes para limitar o aumento da temperatura 

média do Planeta a 2ºC, e muito menos a 1,5ºC. Portanto, é preciso fazer mais. 

   Quanto mais atrasarmos o combate às emissões, maiores serão os 

impactos negativos para a economia e para a vida - alguns dos quais 

irreversíveis – e mais caras serão as soluções. O nível atual de emissões 

quebrará pontos de inflexão, com consequências catastróficas que podem nos 

levar a limites nos quais a adaptação seja impossível. 

   É necessário refletir sobre as palavras de Greta Thunberg: nós não 

estamos fazendo o suficiente, admitamos. Estamos falhando, escolhendo 

fracassar e não seremos perdoados pelas próximas gerações. Deixemos de lado 

o medo de ousar, até porque o projeto em questão não é tão ambicioso.  

Concordamos com essa posição. O Brasil já demonstrou 

capacidade de reagir em tempos difíceis, e um exemplo notável foi o Proalcool. 
Não há razão para nos esquivarmos de grandes desafios, sobretudo quando os 

benefícios serão enormes, em todos os sentidos. Muito melhor ter metas 
ambiciosas que acomodar-se a compromissos sabidamente medíocres, que 
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sinalizam para o mercado um compromisso morno das autoridades e, portanto, 
desestimulam os investimentos necessários. 

III – VOTO 

Diante do exposto, votamos pela APROVAÇÃO do Projeto de 

Lei do Senado no 712, de 2015, nos termos da seguinte emenda substitutiva: 
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EMENDA No                 – CI (SUBSTITUTIVO) 
PROJETO DE LEI DO SENADO No 712 DE 2015 

Altera a Lei no 12.187, de 29 de dezembro de 
2009, para estabelecer objetivos de 

maximização da participação de fontes 
renováveis na matriz energética brasileira. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1o Os artigos 2o e 4o da Lei no 12.187, de 29 de dezembro de 
2009, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2o ........................................................................... 

......................................................................................... 

XI – oferta interna de energia: soma do consumo final 
de energia do País, das perdas na distribuição e 

armazenagem, e das perdas nos processos de transformação.” 
(NR)  

“Art. 4o .........................................................................  

.......................................................................................  

IX – ao aumento da participação das fontes renováveis 

na oferta interna de energia para, no mínimo, 60% (sessenta 
por cento) até 2040, mediante: 

a) a utilização de tecnologias de baixo carbono e a 
redução das emissões das energias fósseis; 

b) a introdução competitiva de energias renováveis; e 
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c) a eficiência energética em todas as formas e usos de 
energia. 

§ 1o ...................... .......................................................... 

§ 2o O Plano Nacional de Energia (PNE) disporá sobre 

as metas a serem buscadas para o aumento da participação 
das fontes renováveis na oferta interna de energia, nos termos 

do inciso IX do caput. ” (NR) 

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

Senador FABIANO CONTARATO 
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